PROJETO DE RESOLUÇÃO N.     /2015
Expediente n.    /2015
Altera os artigos 109, 113, 123 e 139, bem como atribui nova denominação à Seção II, do Título VIII, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esteio.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Esteio, nos termos do parágrafo terceiro do art. 105, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esteio, promulga as seguintes alterações ao texto do referido Regimento Interno:
Art. 1°. Os dispositivos adiante enumerados, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esteio (Resolução n. 577, de 30-11-2006), passam a ter a seguinte redação:
Art. 109. Serão escritas e dependerão de deliberação do Plenário as solicitações sobre:

(...)

VI – requerimento para outros órgãos, salvo aqueles mencionados no art. 113 deste Regimento Interno;
(...)

Art. 113. Pedido de Providência é a proposição em que o vereador sugere ou solicita medidas de interesse público à Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo do Município.     
Art. 123.              

(...)

§ 4º. Nas proposições solicitando urgência de projeto, somente os líderes poderão se manifestar, durante o prazo máximo de 3 (três) minutos. 
Art. 139. O tempo de que dispõe o vereador para fazer uso da palavra será de: (Renumerado pela Resolução n. 677/14)

(...)

III – 3 (três) minutos para:

(...)

d) apresentação de requerimentos escritos e moções, observado o art. 86, § 1°, deste Regimento Interno. 

IV – 5 (cinco) minutos para:

(...)

d) apresentação de pedidos de providência, observado o art. 86, § 2°, deste Regimento Interno.

Art. 2°. A Seção II, do Título VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Esteio (Da Participação Popular) passa a ser denominada “Do Uso da Tribuna Democrática e da Tribuna Popular”. 
Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de resolução almeja promover leves alterações nos institutos do requerimento e do pedido de providências, previstos no Regimento Interno da Câmara Municipal de Esteio. 

Muito embora a Resolução n. 677/2014 tenha realizado profundas alterações no diploma legal em comento, sendo o resultado dos elogiáveis trabalhos da Comissão que foi instituída para revisar e atualizar seu conteúdo, verificou-se pequena necessidade de ajuste nas matérias envolvendo os requerimentos e os pedidos de providências, o que se ora se pretende. 
No mais, todo o conteúdo veiculado visa o aprimoramento dos aspectos internos da função legislativa.
Diante disso, submete-se este projeto de resolução para apreciação dos ilibados membros desta Casa Legislativa. 

Esteio, 31 de março de 2015. 

